
SAO PAULO  
GOVERNO DO ESTA DO 
I Secretana da Saúde 

Termo de Aditamento No 01/21  

DECLARAÇÃO DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

Cláusula 9a - Da Altera  So  Contratual 

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

OSS 
CONTRATADA 

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS  "DR.  JOÃO AMORIM" - 
CEJAM 

OBJETO 
DO CONTRATO 

HOSPITAL ESTADUAL "PROFESSOR CARLOS DA SILVA LACAZ" - 
FRANCISCO MORATO 

CONTRATO DE 
GESTÃO 
FIRMADO EM 

20/11/2019 

JUSTIFICATIVA 

(x) 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão para custeio das 
atividades no exercício de 2021. 

( 	) 
Desconto de valor financeiro - Indicadores de Produção - Item 8 
do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão 

( 	) 
Desconto de valor financeiro - Indicadores de Qualidade - Item 7 
do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão 

( 	) 
Ajustes eventuais - Item 10 do Anexo Técnico II do Contrato de 
Gestão: IDENTIFICAR AJUSTE 

( 	) 
Repasse para Programa Especial - Item 4 do Anexo Técnico I do 
Contrato de Gestão: IDENTIFICAR PROGRAMA 

DECLARAÇÃO DE 
INTERESSE 

As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo com a 
emissão de Termo de Aditamento em atendimento ao disposto no 
Contrato de Gestão, nos itens e cláusulas acima especificados. 

São Paulo, 	.:),0 	\de 	•.,sts-e 2020. 

PELA  
CONTRATANTE 

Dr.  EdTdo Ribeiro 
Secretário Executivo 

SecretariP  HP  C,t1HP ril 	,,11'111/3  

Dr.  Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário de Estado da  Sainte  

PELA OSS 
CONTRATADA 
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- 	Janete MacillefirauS 
Diretora Presidente 
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SAO PAULO  
GOVERNO DO ESTADO 

ANEXO  RP-05 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - CONTRATOS DE GESTÃO 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CONTRATADA: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS  "DR.  JOÃO AMORIM" - CEJAM 
CONTRATO DE GESTÃO N° (DE ORIGEM): 1872117/2019 

OBJETO: Alterações de cláusulas do Contrato de Gestão celebrado em 20/11/2019, bem como a 
operacionalização da gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, 
no HOSPITAL ESTADUAL "PROFESSOR CARLOS DA SILVA LACAZ" - FRANCISCO 
MORATO, no exercício de 2021, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este 
instrumento: 

a. Anexo Técnico I - Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento 
c. Anexo Técnico  III  - Indicadores de Qualidade 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 66.179.298,00 
EXERCÍCIO (1): 2021 

ADVOGADO(S)/ No OAB /  E-MAIL:  (2) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

no 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 

estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos 

termos previstos no Artigo 20  das Instruções no01/2020, conforme "Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Paulo,30  6i& 	%- ;1,N-A).5ade 	2020. 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av.  Dr.  Arnaldo, 351 - 30  andar - sala 314 1 CEP: 01246-0001 São Paulo, SP 1 Fone: (11) 3066-8828 



GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria  co  Saúde 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 
Nome: Jeancarlo Gorinchteyn 

Cargo: Secretário de Estado da Saúde 

CPF: 111.746.368-07  

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 
Nome: Janete MacOlevicius 

Cargo: Diretora Presidente 

CPF: 025.855.708-78 

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 
NOME:  Renee Marie  Villin Denunci 

Cargo: Diretora de Atividades de Ensino e Pesquisa 

CPF: 903.608.428-87 

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou Parecer Conclusivo:, 
Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 

, 
Nome: Jeancarlo Gorinchteyn  

Dr.  Eduio  Ribeiro 

CPF: 111.746.368-07 	 Secretário Executivo 
Cargo: Secretário de Estado da Saúde 

Secretaria de Estado da Saúde 

Assinatura: 	  

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:  
Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 

Nome: Danilo  Cesar Fiore  

Cargo: Coordenador de Saúde 

CPF: 345.074.868-82 

Assinatura: 
Tia 	Silva Birkholz Duarte 
Coordenador de Saude - Substituto 

SES/CGCSS 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 

Av.  Dr.  Arnaldo, 351 - 30  andar - sala 314 1 CEP: 01246-0001 São Paulo, SP 1 Fone: (11) 3066-8828 



SA-CI ULO  
GOVERNO DO ESTADO 
I Secretana da Saúde 

Resaonsáveis aue assinaram o ajuste e/ou Prestaao de contas:  
Pela ORGANIZACAO SOCIAL: 
Nome: Janete MacOlevicius 

Cargo: Diretora Presidente 

CPF: 025.855.708-78  WO Medina 
OsOf‘L. 

CEO-CE
JOA  

 	g.45A .584-0  Assinatura:  

  

Responsáveis aue assinaram o ajuste e/ou prestacAo de contas:  
NOME:  Renee Marie  Villin Denunci 

Cargo: Diretora de Atividades de Ensino e Pesquisa 

CPF: 903.608.428-87 

Assinatura: 	  

J060ilid5CO ROMOPO 

DireOr 
CorporatiO CEJAM 

R6:18.347.866-6  
CPF: 125.109.338-84 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestagáo de contas. 

(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av.  Dr.  Arnaldo, 351 - 30  andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 



SAO ULO  
GOVERNO DO ESTA DO 
I Secretana da Saúde 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO No 01/21 

Processo origem SPDOC no 1872117/2019 
Processo 2021 SES-PRC-2020/49418 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO EM 
20/11/2019 ENTRE 0 ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E 0 
CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA  "DR.  JOÃO AMORIM" 
- CEJAM, PARA REGULAMENTAR 0 DESENVOLVIMENTO DAS 
AO- ES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO HOSPITAL ESTADUAL 
"PROFESSOR CARLOS DA SILVA LACAZ" - FRANCISCO 
MORATO. 

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede nesta cidade na Av.  Dr.  Enéas de 
Carvalho Aguiar n0  188, neste ato representada pelo seu Secretário de Estado da Saúde,  Dr.  
Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, médico, RG n° 17.321.176, CPF n° 111.746.368-07, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA  
"DR.  JOÃO AMORIM" - CEJAM, com CNPJ/MF n° 66.518.267/0001-83, inscrito no CREMESP 
sob n0  942911, com endereço à Rua Doutor  Lund,  41 - Liberdade - São Paulo - SP e com 
estatuto arquivado no 3° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica - 
SP, microfilme n0  736023, neste ato representada por sua Diretora Presidente Janete 
Maciilevicius, brasileira, nutricionista, solteira, R.G. n° 2.084.656, C.P.F. n0  025.855.708-78 e 
sua Diretora de Atividades de Ensino e Pesquisa  Renee Marie  Villin Denunci, brasileira, 

R.G. n° 1.844.276, C.P.F. n° 903.608.428-87, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar n O  846, de 04 de junho de 1998 e, 
considerando a declaração de dispensa de licitação inserida nos autos do Processo SPDOC n° 
1872117/2019, fundamentada no § 1°, do artigo 60, da Lei Complementar no 846/98 e 
alterações posteriores, e ainda em conformidade com os princípios norteadores do Sistema único 
de Saúde - SUS, estabelecidos nas Leis Federais n0  8.080/90 e no 8.142/90 , com fundamento na 
Constituição Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do Estado de 
São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE 
ADITAMENTO, conforme disposto na Cláusula 9a - Da Alteração Contratual referente ao 
gerenciamento e execução de atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no 
HOSPITAL ESTADUAL "PROFESSOR CARLOS DA SILVA LACAZ" - FRANCISCO MORATO 
cujo uso fica permitido pelo período de vigência do presente contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO  
0 presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto alterações de cláusulas do Contrato de 
Gestão celebrado em 20/11/2019, bem como a operacionalização da gestão e execução, pela 
CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, no HOSPITAL ESTADUAL "PROFESSOR 
CARLOS DA SILVA LACAZ" - FRANCISCO MORATO, no exercício de 2021, em conformidade 
com os Anexos Técnicos que integram este instrumento: 

a. Anexo Técnico I - Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento 

c. Anexo Técnico  III  - Indicadores de Qualidade 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av.  Dr.  Arnaldo, 351 - 30  andar - sala 314 1 CEP: 01246-0001 São Paulo, SP 1 Fone: (11) 3066-8828 
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SAO • ULO  
GOVERNO DO ESTADO 
I Secretana de Saúde 

CLAUSULA SEGUNDA  
DA ALTERA CÃO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 
Em consonância com a Resolução  SS  n° 36, de 23 de  Margo  de 2020, necessária a alteração de 
dispositivos da Minuta do Contrato de Gestão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
0 item 6, da Cláusula Segunda - Obrigações e Responsabilidades da Contratada, do contrato de 
gestão passa a vigorar com a seguinte redação: 

6. Administrar os bens móveis cujo uso lhe fora permitido, em conformidade com o 
disposto nos respectivos termos de permissão de uso, até sua restituição ao Poder 
Público; 
6.1- Comunicar ci instância responsável da CONTRATANTE todas as aquisições de 

bens móveis que forem realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua 
ocorrência; 

6.2- Na aquisição de bens móveis deverão ser efetuados os respectivos 
patrimoniamento e registro no Sistema de Administração e Controle Patrimonial 
(ACP), observada a Cláusula Terceira, item 3 do presente contrato. 

6.3- A CONTRATADA deverá proceder ci devolução de bens ao Poder Público 
Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não mais sejam necessários ao 
cumprimento das metas avençadas ou se tornem inserviveis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
Inclui-se a Cláusula Décima Segunda - Da Permissão de Uso do Imóvel com a seguinte redação: 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

DA PERMISSÃO DE USO DO IMÓVEL  

A CONTRATANTE, por este contrato, permite o uso do imóvel, onde está instalada a 
Unidade, exclusivamente para operacionalizar a gestão e execução das atividades e 
serviços de saúde objeto do presente contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA poderá, a partir da assinatura do presente instrumento e enquanto 
perdurar sua vigência, ocupar o imóvel a titulo precário e gratuito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

0 desvio da finalidade na utilização do imóvel poderá ensejar rescisão do contrato de 
gestão, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer pagamento ou indenização, 
seja a que titulo for, inclusive por benfeitorias nele realizadas, ainda que necessárias, 
as quais passarão a integrar o patrimônio do Estado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA poderá, por sua conta e risco, ceder parte do imóvel a terceiros para 
fins de exploração comercial, tais como lanchonete e estacionamentos, como suporte 
para pacientes, familiares e visitantes, sendo que o valor percebido será destinado 
execução do objeto ora contratado. 

PARÁGRAFO QUARTO  

A CONTRATADA se obriga a zelar pela guarda, limpeza e conservação do imóvel e dos 
bens que o guarnecem, dando imediato conhecimento à CONTRANTANTE de qualquer 
turbação de posse que porventura se verificar, ou penhora que venha a recair sobre o 
imóvel. 

• 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av.  Dr.  Arnaldo, 351 - 30  andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 



SAO ULO  
GOVERNO DO ESTADO 
I Secretana da Saúde 

PARÁGRAFO QUINTO  

A CONTRATADA deverá apresentar, para aprovação pelos órgãos competentes os 
projetos e memoriais das edificações necessárias, os quais deverão atender às 
exigências legais, respondendo inclusive perante terceiros, por eventuais danos 
resultantes de obras, serviços ou trabalhos que vier a realizar no imóvel. 

PARÁGRAFO SEXTO  

A não restituição do imóvel e dos bens móveis pela CONTRATADA pelo término da 
vigência ou pela rescisão do presente contrato de gestão caracterizará esbulho 
possessário e ensejará a retomada pela forma cabível, inclusive  agar)  de reintegração 
de posse com direito a liminar. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  
A atual Cláusula Décima Segunda - Disposições Finais passa a ser a Cláusula Décima Terceira, 
com a seguinte redação: 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

DISPOSIC6 ES FINAIS 

1- É vedada a cobrança direta ou indireta ao paciente por serviços médicos, 
hospitalares ou outros complementares referentes à assistência a ele prestada, sendo 
licito à CONTRATADA, no entanto, buscar o ressarcimento a que se refere o artigo 32 da 
Lei n B 9.656, de 03 de junho de 1998, nas hipóteses e na forma ali prevista. 
2- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidas pela CONTRATANTE sobre a execução do presente Contrato, a CONTRATADA 
reconhece a prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica da direção 
nacional do SUS - Sistema Único de Saúde, decorrente da Lei n5 8080/90 (Lei Orgânica 
da Saúde), ficando certo que a alteração decorrente de tais competências normativas 
será objeto de Termo de Aditamento, ou de notificação dirigida .6 CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OUARTO  
As atuais Cláusulas Décima Terceira e Décima Quarta serão mantidas, porém com a 
imprescindível renumeração: 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA  

A PUBLICAÇÃO  

0 Contrato de Gestão será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA  

DO FORO  

Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas pelas partes. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS  
0 presente Termo de Aditamento altera a Cláusula Sétima - Dos Recursos Financeiros - 
Paragrafo Primeiro do Contrato de Gestão assinado em 20/11/2019, conforme redação abaixo: 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av.  Dr.  Arnaldo, 351 - 3° andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 49. 
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GOVERNO DO ESTADO 
I Secretana da Saúde 

Do montante global mencionado no "caput" desta cláusula, o valor de 
R$66.179.298,00 (sessenta e seis milhões, cento e setenta e nove mil, duzentos e 
noventa e oito reais), onerará a rubrica 10 302 0930 4852 0000, no item 33 90 39 
75, no exercício de 2021 cujo repasse dar-se-6 na modalidade Contrato de Gestão, 
conforme Instruções do TCESP. 

CUSTEIO  
UGE: 090192 
FuKA() PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE — LEI 141/12 

MÊS 
CUSTEIO 2021 

(R$) 
Janeiro 5.835.916,00 

5.485.762,00  Fevereiro 
Margo  5.485.762,00 
Abril 5.485.762,00 
Maio 5.485.762,00 
Junho 5.485.762,00 
Julho 5.485.762,00 
Agosto 5.485.762,00 
Setembro 5.485.762,00 
Outubro 5.485.762,00 
Novembro 5.485.762,00 
Dezembro 5.485.762,00 
TOTAL 66.179.298,00 

CLAUSULA QUARTA  
DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
0 presente Termo de Aditamento vigorará a partir de 01/01/2021 até encerramento do contrato 
de gestão. 

CLÁUSULA QUINTA  
DA RATIFICAÇÃO  
Ficam mantidas todas as demais disposições e cláusulas do CONTRATO DE GESTÃO e, seus 
respectivos Termos de Aditamento, não alterados por este instrumento. 

mitusuLA SEXTA  
DA PUBLICAÇÃO  
0 presente Termo de Aditamento será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

Coordenadona de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av.  Dr.  Arnaldo, 351 - 30  andar - sala 314 1 CEP: 01246-0001 São Paulo, SP 1 Fone: (11) 3066-8828 
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SAO • ULO  
GOVERNO DO ESTADO 
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CLAUSULA SÉTIMA  
DO FORO  
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não puderem ser resolvidas pelas 
partes. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo, de 60•V''vs" 	de 2020. 

Dr.  Jeancarlo Gorinchteyri 
Secretário de Estado da Saúde 

Dr. Eduardo Ribeiro 
Secretário Executivo 
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SA-CO • ULO  
GOVERNO DO ESTADO 

I Secretana da Saude 

ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 

I - CARACTERÍSTICAS DOS SERVICOS CONTRATADOS 

A CONTRATADA atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS - Sistema 
Único de Saúde e do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual — IAMSPE (Lei 
Complementar n° 971/95), oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua 
capacidade operacional, os serviços de saúde 	que se enquadrem nas modalidades abaixo 
descritas, conforme sua tipologia (unidade hospitalar, exclusivamente ambulatorial, ou outros). 

O Serviço de Admissão da CONTRATADA solicitará aos pacientes, ou a seus representantes legais, 
a documentação de identificação do paciente e a documentação de encaminhamento, se for o 
caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de Estado da Saúde. 

No caso dos atendimentos hospitalares por urgência, sem que tenha ocorrido apresentação da 
documentação necessária, a mesma deverá ser entregue pelos familiares e/ou responsáveis pelo 
paciente, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se-6 de acordo com o fluxo 
estabelecido pela Secretaria Estadual de Saúde. 

Em caso de hospitalização, a CONTRATADA fica obrigada a internar paciente, no limite dos leitos 
contratados, obrigando-se, na hipótese de falta ocasional de leito vago, a encaminhar os 
pacientes aos serviços de saúde do SUS instalados na região em que a CONTRATADA, em 
decorrência da assinatura deste, presta serviços de assistência à saúde. 

O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela CONTRATADA serão 
efetuados através dos dados registrados no SIH - Sistema de Informações Hospitalares, no SIA - 
Sistema de Informações Ambulatoriais, bem como através dos formulários e instrumentos para 
registro de dados de produção definidos pela CONTRATANTE. 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
A assistência à saúde prestada em regime de hospitalização compreenderá o conjunto de 
atendimentos oferecidos ao paciente desde sua admissão no hospital até sua alta hospitalar pela 
patologia atendida, incluindo-se aí todos os atendimentos e procedimentos necessários para obter 
ou completar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar. 

1.1. No processo de hospitalização, estão incluídos; 
• Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do processo assistencial, 

tanto na fase de tratamento, quanto na fase de recuperação; 
• Tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como principal que motivou a 

internação do paciente e que podem ser necessários adicionalmente devido  ãs  condições 
especiais do paciente e/ou outras causas; 

• Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internação, de acordo 
com listagem do SUS - Sistema Onico de Saúde; 

• Procedimentos e cuidados de enfermagem necessários durante o processo de internação; 
• Alimentação, incluídas nutrição  enteral  e parenteral; 
• Assistência por equipe médica especializada, pessoal de enfermagem e pessoal auxiliar; 
• Utilização de Centro Cirúrgico e procedimentos de anestesia; 
• 0 material descartável necessário para os cuidados de enfermagem e tratamentos; 

1.4" 
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• Diárias de hospitalização em quarto compartilhado ou individual, quando necessário devido às 
condições especiais do paciente (as normas que dão direito â presença de acompanhante estão 
previstas na legislação que regulamenta o SUS - Sistema Único de Saúde); 

• Diárias nas UTI - Unidade de Terapia Intensiva, se necessário; 
• Sangue e hemoderivados; 
• Fornecimento de roupas hospitalares; 
• Procedimentos especiais de alto custo, como hemodiálise, fisioterapia, fonoaudiologia, terapia 

ocupacional, endoscopia e outros que se fizerem necessários ao adequado atendimento e 
tratamento do paciente, de acordo com a capacidade instalada, respeitando a complexidade do 
HOSPITAL ESTADUAL "PROFESSOR CARLOS DA SILVA LACAZ" — FRANCISCO 
MORATO. 

2. HOSPITAL DIA E CIRURGIAS AMBULATORIAIS 
A assistência hospitalar em regime de hospital-dia ocorrerá conforme definição do manual do 
Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) de 2004 e a Portaria MS/GM no. 44, de 
10 de janeiro de 2001, os quais definem como regime de Hospital Dia a assistência intermediária 
entre a internação e o atendimento ambulatorial, para a realização de procedimentos cirúrgicos e 
clínicos que requeiram permanência hospitalar máxima de 12 (doze) horas. 

Serão consideradas Cirurgias Ambulatoriais aqueles procedimentos cirúrgicos terapêuticos ou 
diagnósticos que não requeiram internações hospitalares. Serão classificados como Cirurgia Maior 
Ambulatorial (CMA) os procedimentos cirúrgicos terapêuticos ou diagnósticos, que pressupõe a 
presença do médico anestesista, realizados com anestesia geral, locoregional ou local, com ou 
sem sedação que requeiram cuidados pós-operatórios de curta duração, não necessitando 
internação hospitalar. Serão classificados como cirurgia menor ambulatorial (cma) os 
procedimentos cirúrgicos de baixa complexidade realizados com anestesia local ou troncular que 
podem ser realizados em consultório, sem a presença do médico anestesista, e que dispensam 
cuidados especiais no pós-operatório. 

Salientamos que o registro da atividade cirúrgica classificada como ambulatorial se dará pelo 
Sistema de Informação Ambulatorial (SIA). 

3. ATENDIMENTO A URGÊNCIAS HOSPITALARES 
3.1 Serão considerados atendimentos de urgência aqueles não programados que sejam 
dispensados pelo Serviço de Urgência do hospital a pessoas que procurem tal atendimento, sejam 
de forma espontânea ou encaminhada de forma referenciada. 

a) Sendo o hospital do tipo "portas abertas", o mesmo deverá dispor de atendimento a 
urgências e emergências, atendendo à demanda espontânea da população e aos casos que 
lhe forem encaminhados, durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano. 

b) Sendo o hospital do tipo "portas fechadas", o mesmo deverá dispor de atendimento a 
urgências e emergências, atendendo â demanda que lhe for encaminhada conforme o fluxo 
estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, durante as 24 horas do dia, todos os dias do 
ano. 

3.2 Para efeito de produção contratada / realizada deverão ser informados todos os atendimentos 
realizados no setor de urgência independente de gerar ou não uma hospitalização. 

3.3 Se, em consequência do atendimento por urgência o paciente é colocado em regime de 
"observação" (leitos de observação), por um período menor que 24 horas e não ocorre 
internação ao final deste período, somente será registrado o atendimento da urgência 
propriamente dita, não gerando nenhum registro de hospitalização. 	

(;,),„ 
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4. ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

0 atendimento ambulatorial compreende: 

• Primeira consulta: agendamento via Central de Regulação  (CROSS)  
• Interconsulta 
• Consultas subseqüentes (retornos) 
• Procedimentos Terapêuticos realizados por especialidades não médicas. 

4.1 Entende-se por primeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado pela rede de 
referências regional (Unidades Básicas de Saúde, Ambulatórios, outros) ao ambulatórios do 
Hospital, para atendimento a uma determinada especialidade e agendado por meio da Central de 
Regulação  (CROSS).  
4.2 Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional em outra 
especialidade, com solicitação gerada pela própria instituição. 
4.3 Entende-se por consulta subseqüente, todas as consultas de seguimento ambulatorial, em 
todas as categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas oferecidas à rede básica de 
saúde quanto às subsequentes das interconsultas. 
4.4 Para os atendimentos referentes a processos terapêuticos de média e longa duração, tais 
como, sessões de Fisioterapia, Psicoterapia,  etc.,  os mesmos, a partir do 2° atendimento, devem 
ser registrados como terapias especializadas realizadas por especialidades não médicas 
(sessões). 
4.5 As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão consideradas no total de consultas 
ambulatoriais, serão apenas informadas conforme as normas definidas pela Secretaria da Saúde. 
4.6 Com relação às sessões de Tratamentos Clínicos: (Quimioterapia, Radioterapia, 
Hemodiálise, Terapia Especializada - Litotripsia), SADT Externo (Diagnóstico em Laboratório 
Clinico - CEAC e Diagnostico em Anatomia Patológica - CEAC e SEDI - Serviço Estadual de 
Diagnóstico por Imagem), o volume realizado mensalmente pela unidade  sera  informado com 
destaque, para acompanhamento destas atividades, conforme as normas definidas pela 
Secretaria de Estado da Saúde. 

5. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO 
Se, ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo entre os contratantes, o HOSPITAL 
ESTADUAL "PROFESSOR CARLOS DA SILVA LACAZ" - FRANCISCO MORATO se propuser a 
realizar outros tipos de atividades diferentes daquelas aqui relacionadas, seja pela introdução de 
novas especialidades médicas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo 
de patologia ou pela introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades 
poderão ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE após análise técnica, sendo 
quantificadas separadamente do atendimento rotineiro da unidade e sua orgamentação 
econômico-financeira  sera  discriminada e homologada mediante Termo de Aditamento ao 
presente contrato. 

II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS  

IL  1 INTERNAÇÕES HOSPITALARES 

11.1.1 INTERNAÇÃO EM CLÍNICA MÉDICA, CLÍNICA OBSTÉTRICA, CLÍNICA PEDIÁTRICA 
E CLÍNICA PSIQUIÁTRICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-SOCORRO) 
O hospital deverá realizar um número de 4.416 saídas hospitalares anual de acordo com o 
número de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Único de Saúde, distribuídos nas 
seguintes  areas:  
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UNIDADES DE INTERNACÂO - SAÍDAS.POR CLINICA 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Clínica Médica 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 1.080 

Clinica Obstétrica 230 230 230 230 230 230 230 230 230 230 230 230 2.760 

Clinica Pediátrica 48 48 48 48 48 48 48 48 48 48 48 48 576 

Clinica Psiquiátrica 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Total  368 368 368 368 368 368 368 368 368 368 368 368 4.416 

11.1.2 INTERNAÇÃO EM CLÍNICA CIRÚRGICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-SOCORRO) 
0 hospital deverá realizar um número de 1.152 saídas hospitalares anual, de acordo com o 
número de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Único de Saúde, classificando as 
saídas cirúrgicas em eletivas e de urgência (de acordo com a classificação do Manual SIND)  

JAN FEV MAR ABR MAT JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL  

Eletivas  80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 960  

Urgências  16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 192 

Total 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96 1.152 

A estimativa do volume de saídas cirúrgicas classificadas como eletivas/de urgência está baseada 
nos percentuais de procedimentos cirúrgicos eletivos e de procedimentos cirúrgicos de urgência 
da produção realizada e informada no SIH — DATASUS, pelo hospital, no exercício anterior. 

Os procedimentos cirúrgicos obstétricos são atinentes as saídas obstétricas, não compõem o 
conjunto de saídas cirúrgicas. 

11.2 ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
(serviços ambulatoriais hospitalares ou exclusivamente ambulatoriais) 

II.2.a) Atendimento Especialidades Médicas 
0 volume de primeiras consultas em especialidades médicas disponibilizados para a rede de 
referências na  CROSS  deve corresponder, no mínimo, ao volume definido na tabela abaixo: 

CONSULTAS MEDICAS 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 

Primeira Consulta 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 1.200 

Interconsulta 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 600 

Consulta Subsequente 160 160 160 160 160 160 160 160 160 160 160 160 1.920 

Total  310 310 310 310 310 310 310 310 310 310 310  310 3.720 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av.  Dr.  Arnaldo, 351 - 30  andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 



SÃ 
GOVERNO DO ESTADO 
I Secretor* cla SaLic  

ESPECIALIDADES MEDICAS 

PLANEJADAS 

Acupuntura 

Alergia / Imunologia 

Anestesiologia 

Cardiologia 

Cirurgia Cardiovascular 

Cirurgia Cabeça e Pescoço 

Cirurgia Geral 

Cirurgia Pediátrica 

Cirurgia Plástica 

Cirurgia Torácica 

Cirurgia Vascular 

Dermatologia 

Endocrinologia 

Endocrinologia Infantil 

Fisiatria 

Gastroenterologia 

Geriatria 

Ginecologia 

Hematologia 

Infectologia 

Mastologia 

Nefrologia 

Neonatologia 

Neurologia 

Neurologia Infantil 

Neurocirurgia 

Obstetrícia 

Oftalmologia 

Oncologia 

Ortopedia 

Otorrinolaringologia 

Pneumologia 

Pneumologia Infantil 

Proctologia 

Psiquiatria 

Reumatologia 

Urologia 

Outros 
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ESPECIALIDADES NÃO  MEDIC  

PLANEJADAS  

Enfermeiro 

Farmacêutico 

Fisioterapeuta 

Fonoaudiólogo 

Nutricionista 

Psicólogo 

Terapeuta Ocupacional 

Odontologia/Buco Maxilo 

Outros 

11.3 ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (âmbito hospitalar) 
Atendimento de Urgência Referenciado (Porta Fechada) 
Atendimento de Urgência não referenciado (Porta Aberta) 

(X) 

)  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL  

Consultas  de  Urgência  1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 18.000 

Total 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 18.000 

III  - CONTEÚDO DAS INFORMACÕES A SEREM ENCAMINHADAS A CONTRATANTE  
A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE toda e qualquer informação solicitada, na 
formatação e periodicidade por esta determinadas. 

As informações solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados: 
• Relatórios contábeis e financeiros; 
• Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabelecidos para a unidade; 
• Relatório de Custos; 
• Censo de origem dos pacientes atendidos; 
• Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes; 
• Outras, a serem definidas para cada tipo de unidade gerenciada: hospital, ambulatório, centro 

de referência ou outros. 
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ANEXO TÉCNICO II 
SISTEMA DE PAGAMENTO 

I - PRINCÍPIOS E PROCEDIMENTOS 
Com o fito de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagamento ficam 
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos: 

1.1 A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se nas modalidades abaixo assinaladas, as 
quais referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários da Unidade sob gestão da 
CONTRATADA, conforme especificação e quantidades relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição 
de Serviços: 
(X) Saídas Hospitalares em Clinica Médica, Obstétrica, Pediátrica e Psiquiátrica 
(X) Saídas Hospitalares Cirúrgicas 
( ) Hospital Dia Cirúrgico 
(X) Atendimento Ambulatorial Especialidades Médicas 
( ) Atendimento Ambulatorial Especialidades não Médicas 
(X) Atendimento a Urgências 
( ) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo - SADT Externo 
( ) Outros atendimentos 

1.2 Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades, submetidas 
prévia análise e autorização da CONTRATANTE, conforme especificado no Anexo Técnico I 
Descrição de Serviços. 

II - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO 
A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão efetuadas 
conforme detalhado nas Tabelas que se seguem. 

11.1 Os desvios serão analisados em relação às quantidades especificadas para cada modalidade 
de atividade assistencial especificada no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, podendo gerar 
ajuste financeiro a menor de 10% a 30% no valor do repasse para custeio da unidade no 
semestre, dependendo do percentual de alcance das metas dos indicadores constante na TABELA 
II - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO (MODALIDADE DE 
CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL) e respeitando-se a proporcionalidade de cada 
modalidade de contratação de atividade assistencial especificada na TABELA I - DISTRIBUIÇÃO 
PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO 
DE CUSTEIO, constantes no presente Anexo. 

11.1.1 Da análise realizada poderá resultar desconto financeiro, bem como repactuação das 
quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente reflexo 
econômico-financeiro, efetivada mediante Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão, 
acordada entre as partes nas respectivas reuniões para ajuste semestral e anual do 
instrumento contratual. 

11.1.2 A avaliação do cumprimento das metas não anula a possibilidade de que sejam 
firmados Termos de Aditamento ao Contrato de Gestão em relação às cláusulas que 
quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela CONTRATADA e seu 
correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer momento, se condições e/ou 
ocorrências excepcionais incidirem de forma muito intensa sobre as atividades da Unidade, 
inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali prestada. 

11.2 Do período de avaliação: 
• 1° semestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto; 
• 20  semestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro no 

seguinte. 
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11.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um semestre de funcionamento ou haver troca de 
gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores de Produção 
(modalidade por contratação das atividades assistenciais), para efeito de desconto, será 
efetivada no semestre posterior. 

11.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida Convocação 
Pública, com a formalização de um novo contrato de gestão, será considerado o período de 
avaliação completo. 

11.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos 
meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item anterior. 

11.4 0 valor repassado de custeio no período avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de 
"mutirões de procedimentos eletivos", será distribuído percentualmente nos termos indicados na 
Tabela I, para efeito de cálculo de desconto dos Indicadores de Produção, quando cabível. 

TABELA I — DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS 
INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO 

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS 
INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO 

MODALIDADE DE 
CONTRATAÇÃO 

Saídas hospitalares em 
Clinica Médica, Obstétrica, 

Pediátrica e Psiquiátrica 
Saídas Hospitalares em 

Clinica Cirúrgica 
Ambulatório — 

Especialidades Médicas 

Urgência 

SADT Externo 

      

    

% 

 

      

    

55 

    

30 

    

4 

 

    

11 

 

      

TOTAL 

    

 

100% 

    

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av.  Dr.  Arnaldo, 351 - 30  andar - sala 314 1 CEP: 01246-0001 São Paulo, SP 1 Fone: (11) 3066-8828 11 



o 

SAO A ULO  
GOVERNO DO ESTADO 

I ,o,crotor,,, 	S.writ•  

TABELA II - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO (MODALIDADE 
DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL) 

ATIVIDADE 
REALIZADA 

QUANTIDADE PRODUZIDA FORMULA DE CALCULO (EM REAIS) 

Saídas Hospitalares 
em Clinica Médica, 
Obstétrica, Pediátrica 
e Psiquiátrica 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual da Internação (tabela 
I) X orçamento de custeio do período 

Entre 95% e 100% do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual da Internação (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 70% e 94,99% do volume 
contratado 

90% X distribuição percentual da Internação (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 70% do volume 
contratado 

70% X distribuição percentual da Internação (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

Saídas Hospitalares 
Cirúrgicas 

Acima do volume contratado 
100% 	X 	distribuição 	percentual 	da 	Internação 
Cirúrgica (tabela I) X orçamento de custeio do período 
avaliativo 

Entre 95% e 100% do volume 
contratado 

100°/0 	X 	distribuição 	percentual 	da 	Internação 
Cirúrgica (tabela I) X orçamento de custeio do período 
avaliativo 

Entre 70% e 94,99% do volume 
contratado 

90% X distribuição percentual da Internação Cirúrgica 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 70% do volume 
contratado 

70% X distribuição percentual da Internação Cirúrgica 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Hospital dia cirúrgico 

Acima do volume contratado 
100% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	HD/Cir. 	Ambul. 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do volume 
contratado 

100% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	HD/Cir. 	Ambul. 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% do volume 
contratado 

90% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	HD/Cir. 	Ambul. 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do volume 
contratado 

70% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	HD/Cir. 	Ambul. 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

AMBULATÓRIO 
Especialidades — 
Médicas 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% do volume 
contratado 

90% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do volume 
contratado 

70% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

AMBULATÓRIO 
Especialidades - Não 
Médicas 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% do volume 
contratado 

90% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do volume 
contratado 

70% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

SADT EXTERNO 

Acima do volume contratado 
100% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	SADT 	Externo 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do volume 
contratado 

100% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	SADT 	Externo 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% do volume 
contratado 

90% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	SADT 	Externo 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do volume 
contratado 

70% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	SADT 	Externo 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

URGÊNCIA / 
EMERGÊNCIA 

Acima do volume contratado 
100% 	X 	distribuição 	percentual 	de 
Urgência/Emergência 	(tabela 	I) 	X 	orçamento 	de 
custeio do período avaliativo 

Entre 85% e 1000/0 do volume 
contratado 

100% 	X 	distribuição 	percentual 	de 
Urgência/Emergência 	(tabela 	I) 	X 	orçamento 	de 
custeio do período avaliativo 

Entre 70% e 84,99% do volume 
contratado 

90% X distribuição percentual de Urgência/Emergência 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 70% do volume 
contratado 

70% X distribuição percentual de Urgência/Emergência 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 
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S.111/11.  

III  - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE 
Os valores percentuais apontados na tabela inserida no Anexo Técnico  III  - Indicadores de 
Qualidade serão utilizados como base de cálculo do valor a ser descontado, em caso de 
descumprimento de metas dos indicadores detalhados naquele Anexo. 

111.1 A avaliação e a valoração dos desvios no cumprimento dos Indicadores de Qualidade podem 
gerar um desconto financeiro a menor de até 10% do custeio da unidade no trimestre, nos meses 
subsequentes, dependendo do percentual de alcance das metas dos indicadores estabelecidos no 
Anexo Técnico  III.  

111.2 Do período de avaliação: 
• lo  trimestre - consolidação das informações em abril e avaliação em maio; 
• 20  trimestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto; 
• 30  trimestre - consolidação das informações em outubro e avaliação em novembro; 
• 4o trimestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro do ano 

seguinte. 

111.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de funcionamento ou haver troca 
de gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores de Qualidade do 
Contrato de Gestão, para efeitos de desconto, será efetivada no trimestre posterior. 

11.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida Convocação 
Pública, com a formalização de um novo contrato de gestão, será considerado o período de 
avaliação completo. 

111.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos 
meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item anterior. 

111.4 Para efeitos de cálculo do desconto dos Indicadores de Qualidade, será considerado o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante repassado a titulo de custeio 
CONTRATADA no período avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de "mutirões de 
procedimentos eletivos", combinado com os indicadores estabelecidos no Anexo Técnico  III.  

111.5 Fórmula: 

Indicador   

Orçamento de 
custeio no 
trimestre 

Valoração do 
indicador de 

qualidade 

Tabela do Anexo 
Técnico  III  

Soma dos 
repasses do 

período 
X 10% 

X peso do 
indicador 

111.6 Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão e o cumprimento das 
atividades estabelecidas para a CONTRATADA no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, a 
mesma deverá encaminhar mensalmente, até o dia 11 (onze), a documentação informativa das 
atividades assistenciais realizadas pela Unidade: 

111.6.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos registros nas 
AIH's - Autorização de Internação Hospitalar e dos registros no SIA - Sistema de 
Informações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 
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111.7 As informações mensais relativas 6 produção assistencial, indicadores de qualidade, 
movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos Hospitalares, 
serão encaminhadas via  Internet,  através do  site  www.gestao.saude.sp.gov.br, disponibilizado 
pela CONTRATANTE e de acordo com normas, critérios de segurança e prazos por ela 
estabelecidos. 

111.8 0 aplicativo disponibilizado na  Internet  emitirá os relatórios e planilhas necessárias 
avaliação mensal das atividades desenvolvidas pela Unidade gerenciada e estabelecerá, através 
de níveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade legal pelos dados ali registrados. 

111.9 A CONTRATADA deverá encaminhar as Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual e 
Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de Regularidade do FGTS, 
tanto da Unidade gerenciada quanto da OSS, além de extratos bancários, pregos de materiais e 
medicamentos praticados (quando for o caso), entre outras informações, nos prazos e condições 
definidos pela CONTRATANTE. 

III.1 0 A CONTRATANTE procederá à análise dos dados enviados pela CONTRATADA para que 
sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no contrato. 
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ANEXO TÉCNICO  III  
INDICADORES DE QUALIDADE 

Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuários da unidade 
gerenciada e medem aspectos relacionados à efetividade da gestão, ao desempenho da unidade e a 
qualidade da informação apresentada. 

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo de funcionamento da 
unidade. 

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de um 
determinado indicador no decorrer de certo período o torna um pré-requisito para que outros 
indicadores mais complexos possam ser avaliados; desta forma, os indicadores que são pré-requisitos 
para os demais continuam a ser monitorados e avaliados. 

IMPORTANTE: Alguns indicadores têm sua acreditação para efeito de pagamento no 2 0, ou no 30  ou no 
4 0  trimestres. Isto não significa que somente naquele período estarão sendo avaliados. A análise de 
cada indicador, a elaboração de pareceres avaliatórios e o encaminhamento dessa avaliação a cada 
unidade gerenciada serão efetuados mensalmente, independentemente do trimestre onde ocorrerá a 
acredita ção de cada indicador para o respectivo pagamento. 

A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos para a avaliação 
dos Indicadores de Qualidade utilizados neste Contrato de Gestão. 

A tabela abaixo apresenta o peso de cada Indicador de Qualidade para a avaliação e valoração de cada 
trimestre. Essa valoração poderá gerar desconto financeiro de até 10% sobre valor dos repasses 
realizados para a unidade no período avaliativo, conforme estabelecido no item  III  do Anexo Técnico II 
- Sistema de Pagamento. 

Pré Requisitos 

Apresentação de AIH 

Percentual de registros de CEP 

Diagnóstico secundário por especialidade 
Diagnóstico Principal de Cesáreas 
Percentual de AIH referente às saídas hospitalares 

Núcleo Hospitalar de Epidemiologia 

Programa de Controle de Infecção Hospitalar 

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA 0 ANO DE 2021 

Indicadores 12  trimestre 22 trimestre 39  trimestre 49 trimestre 

Qualidade de Informação 20% 20% 20% 20% 

Interação com o paciente 10% 10% 10% 10% 

Módulos de Regulação /  CROSS  20% 20% 20% 20% 

Melhoria Continua em Obstetrícia 10% 10% 10% 10% 

Atividade Cirúrgica 10% 10% 10% 10% 

Protocolos IAM e AVC 10% 10% 10% 10% 

Monitoramento de Atividades 

Selecionadas 
20% 20% 20% 20% 
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Portaria da Dirigente Regional de Eneno. de 30-12-
2020 

Orspde sabre aprovaRtio de novo Regimento 
Isolar 

A Dirigente Regional de Ensino da Diretona de Ensino 
. Reg. de Sbo  lose  dos Campo; com fundamento na Lei 
Complementar 95/199R Deliberação CEE 144/1016. Deliberação 
CEE 10/97 e Indkaceo CEE 09/97 e Deliberação CEE 188/2020, 
e demais normas vigente; b vista do Seduc-PRC-2020/50366, 
expede a presente portaria: 

Artigo 1 - Fica aprovado o Regimento Escolar do Colégio 
Univap  Aquarius  Código CO 868246, situado A Rua  Dr. Ten-
rolara  Dolphin  Júnior 181, Jardim  Aquarius  CEP 12246.080, 
53o  lose  dos Campo; SP, mantido pela Fundação Valeparai. 
bane de Ensino,  CNN  60.191.244/0005-54. que prevalecere 
sobre o anteriormente aprovado por Portaria do Dirigente 
Regional de Ensino, de 16436-2014, publicada no D.O. de 
1106-2014, pagina 33. 

Artigo -A Diretoria de Ensino Região  Sao Jost  dos Cam-
pos responsável pela  Proemial°  do estabelecimento de ensino, 
zelara pelo fel cumprimento das  norm.  contidas no Regimento 
Escolar, abeto desta  pomade.  

Artigo r • Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do ano de 2011. 

Despadro da Dirigente Regiorul de Ensino, de 30-12-
2020 

Homologando, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 
na  Indic..  CEE 09/97,  Indic.*  CEE 13/97 e a vista do 
parecer conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo 
Estabelecimento, o Plano Extolan para o ano de 2020: 

Co/ego Cassiano Ricardo de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. referente aos cursos Educação Infantil e Ensino 
Fundamental •  Ands 'nicks  e Anos  Finals.  

Educandario Jesus Eucaristico, referente aos cursos:  Educe-
ç20 Infante e Ensino Fundamental do ao 9.  ano. 

Escola Monteiro Lobato referente aos curso.  Educe* 
Infantile  Ensino Fundamental doif ao 9.  ano. 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SOROCABA  

Portaria da Dirigente Regional de Ensinct de 4-1-2021 
Declarando  eager,  a partir de 24.12.1020, nos termos do 

Inciso VI do artigo 86 da Lei 10.261/68 e Inciso VI do artigo 58 
da  LC  180/78, um cargo de  PEE  I - Matematka, da DE Mário 
Guilherme Notari, municido e Diretoria de Ensino Região  Sorer-
caba,  ern  virtiade de falecimento de Rosana de Oltreire Soares 
da Silva, 90 25.297.695. 

DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE TUPA 

Extrato de Termo de Colaboração 
Aditamento 
Processo 00869/0088/1016 5PD00 Seard1007989/2018 
Parecer Referenda!  CI  34/1020 
Fundamento legal: Lei Federal 13.019/2014,de 31-07-2014, 

alterada pela lei Federal 13104/2015, de 14-12-2015, bem 
como pelos Deretos 61.981/2016 62/94/2016 e 63.934/2018 

Convenmtes Estado de  Sao  Paulo, por intermédio da Secre. 
taria da  Educe*  e a Apae  Assoc*.  de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Bastos 

Signatário da OSC: Edilson Borghi - Presidente 
Gestor da Parceria, nomeado pela Diretoria de Ensino: Caio  

Cesar  Dias  Garda  Analista Administrativo 
Objeto: V Aditamento ao Termo de Colaboração celebrado 

em 30-12-1016, objetivando o atendimento de educandos com 
graves  deficiencies  que não puderam ser beneficiados pela 
inclueo em classes comuns do enSino regular 

Dam da assinatura: 23-12-2020 
Extrato de Termo de Colaboraceo 
Aditamento 
Processo 00870/0088/2016 - SPDoc Seduci991659/2018 
Parmer  Reference! CJ  34/2020 
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019/2014, de 31-07-

2014. alterada pela Lei Federal 13.204/2015, de 14-12-2015. 
bem como pelos Decretos 61.981/1016. 62.294/2016 e 
63.934/2018 

Convenientes: Estado de são Paulo, por intermédo da 
Seuetaria da  Educe*  eu Apae A.M.. de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Quota • EEE  Prof..  Aristotelina Ferreira da 
Silva Menezes •  Ica  

Signatário de 05C:  Miriam  Aparecida  Sum.  Zancanaro - 
Presidente 

Gestor de ParCend, nomeado pela Diretoria de Ensino: Caio  
Cesar  Dias Garcia - Analista Administrativo 

Objeto: 5 Aditamento ao Termo de Colaboração celebrado  
ern  30-12-2016, objetivando o atendimento de educandos  corn  
graves defkikcias que nao puderam ser  beneficed°,  pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular 

Data da assinatura: 23-12-2020 
Extrato de Terrno de Colaboraceo 
Aditarnmto 
Processo 00871/0088/2016 - 5PDoc Sedud1043091/2018 
Parecer Referenda! 034/2020 
Fundamento Legal: lei Federal 13.019/2014.de 31.07-1014, 

alterada pela Lei Federal 13104/2015, de 14-11-2015.  bent  
como pelos Decretos 61.901/201662.254/2016 e 63.934/2018  

Conveners.:  Estado de  Sao  Paulo, per intermedio da Sere-
tare de  Educe*  e a Apae • associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Rancharia 

Signatário da OSC: Jose Porto • Presidente 
Gestor da Parceria, nomeado pela Diretoria de Ensino: Caio  

Cesar  Dias  Garda  • Analista Administrativo 
Objeto: V Aditamento  err  Termo de Colaboraceo celebrado  

en  30.12-2016, objetivando o atendimento de educandos com 
graves  deficiencies  que não puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular 

Data da assinatura: 23-11.2020  
feint°  de Terrno de Colaboração 
Aditamento 
Protesto 00872/00138/1016 - SPDoc 0eetik/979933R018 
Parecer Referencial  CI  34/2020 
Fundamento Legal. Lar Federal 13.019/2014, de 31-07-2016 

alterada pela Lei Federal 13.204/2015, de 1412-2015.  ben  
como pelos Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 63334/2018 

Convenentes:Estado de  Sao  Paulo, por intemedio de  Sme-
tana  da Edrtar*  ea  Apae - Associação de Pais e Amigos dos 
Decepcionam de Tupa 

Signatário da 05C: Marcos Rogério Gasparetto - Presidente 
Gestor de Parceria, nomeado pela Diretoria de Ensino: Calo  

Cesar  Dias Garcia • Analista Administrativo 
Objeto: 5.. Adiumento ao Tenno de Colaboraceo celebrado 

em 30-12-2016, objettrando o atendimento de educandos com 
graves  deficiencies  que nao puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do «reino regular 

Data da assinatura: 23-11.2020 

DIRETORIA DE ENSINO 'REGIÃO DE 
VOTO RANTIM  

Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 4-1-2021 
Homologando conforme o Decreto 57.141/2011, com fun-

damento na Lei Federal 9394/96, na Deliberação CEE 10/97, na 
Indicação CEE 09/97.  Indic..  CEE 13/97 e a vista do Parecer 
Conclushro do Supervisor de Ensino responsável pelo estabe-
kimento, o Plano Escolar referente ao ano letivo de 2020 do 
Colégio Camaleao  CNN  06141.382/0001. 

Saúde 

GABINETE DO SECRETARIO 

Resolução ida 4-1-2021 

Dispõe sobre mecidas de restrkAo orçamentSrie a 
setem adotedas em 1021 reform/eta conAnkrs e 

providencias correloras 

0 Secretario de Estado da Saúde, considerando: 
• A necessidade de aposte orçamentário de custeio  en  

consequencia da Lei 17.309, de 20.11-2020 (que orce a receita 
e fim a despesa do Estado perto Exertkio de 20211; 

• A manutenção das despesas vigentes referentes a aqui-
sição de insumos e contrataceo de serviços todos destinados 
para o combate a Pandemia de Covid-I9 em todo o Estado; bem 
como  erode  as demais que terão * ser instauradas em 2021 
para a mesma finalidade: 

• A necesseade de  mom  a austeridade e ngor nos gas.ç 
presenendo a  quake*  dos sevkos  Nei.,  a capacidade de  
investment,  e consecuenternente o cquilbrio das contas púbfkati 

Resolve: 
Artigo 	Flea  detenninada a  red..  de 12% sobre a 

base mensal dos convênios de subvenção  NAG  COVID celebra-
dos entre a Seretaria de Estado da Saúde 0E5) e As Unidades 
pertencentes á Administração  Direr.  as Entidades Filantropias  
torn  Fins bacrativos; Prefeituras Municipais Aroarquias; 
unções Universitárias, Fundações e Consorcios Intermunicipais 

Artigo  if  A redução mencionada no errago anterior devera 
ser formulada medante  Trento  Aditivo pela SES, com  pram  *40 
(quaental  dies  lteiscontadosa pane da vigkda desta Resoluçao. 

Paregrafo Único - Caso o  pram  ckscrito no  taper  não seja 
eurnprido, os descontos previstos  roars, if  terão efewados e  pa-
rr  da dam limite em que o mono adittro demo ter sido celebra-
do, contabilizando-se portanto a parcela correspondente que for  
pagans  mês de março/2021 e meses  subsequent..  for o caso. 

Atrigo 	• As medidas previstas nesta Resolução cleveráo 
ser implementadas sem prejulzo dos  services  prestados a popu-
lar*  cue  qualidade devera ser preserve*. 

Artigo M • Esta Resoluçao entra em vigor na datado sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 01-01-2021. 

Quarto Aditivo ao Contrato 
Contrato UCP 104/2018 
Pnxesso: 001.0001.003147/2017- SPDOC 1175904/2019.  

-Vol.  1  ado  
Contratante: Estado de  Sao  Paulo • Secretaria de Estado de 

Sede- Unidade de Coordenaceo do Projeto - UCP 
Controtada: Engetal Engenharia e Construções Ltda. 
Objeto: Construceo de 2 Unidades Beskas de Saride na 

Região do Vale do Ribeira, no ambito do Projeto de Fonaleci-
mento da Gest. Estadual da Salde. 

Modalidade:  LPN  - licitação Pribika Nacional 
Parecer CJ/S5 960/2020 
Data* Parecer  CAS:  18-11-2020 
Objeto  Add/.  prortogadro cio  ouzo  de execuceo do objeto. 
Valor Total: RE 11.966.677,96 na requinte distribuição: RS 

4.192.985,48 para o exerckio de 2018, RS 5.834.832,55 para o 
exerckio de 2019; 60 1.563.402,76, para o exertkio de 2020 e 
RS 375.457,17 passo exerckio *2021. 

Fonte de Recursos: (Financiamento BID -  DV  5010677 
Prazo de Execuçlo: 35 mesese 11  di.  PaSSando v19.64  

de 10-12-2010 para 31-03-2021. 
Date de Assinama do V aditivo: 18-12-2020 (Republicado 

por conter  income.)  
Retificação do D.O. de 23-12-2020 
Na pagina 180, Seção 1.254: 
Onde se H: Resolução  SS  154,de 21-11-2020. 
Disptie sobre a realização de Convocação Priblica a que 

elude o05 do Artigo 6.  da Lei Complementar 846, de 04.06-
1990. e dá providências correlatar. 

Leiarse: Resolução 00 160. de 21-12/020. 
Di*oe sobre a realize* de Convocaçao Pública a que 

elude o 9  V do Artigo 6 da Lei Complementar 846, de 04-06-
1998. e da providências correlates 

COORDENADORIA GERAL DE 

ADMINIsTRAcAo 

Extrato de Termo Aditivo 
Processo: 001.0008.001.044/2016 
Contratante: Secreuria de Estado da Saldo - Coordenado- 

ria de Recursos Humanos 
Contratada: Br.filter indústria e Comertio Ltda. 
CNPJ: 53.437.406/0001-00 
Objeto: Prorrogação de vigencia do contrato  ports  meses 

a partir de 11.01-2021 com termino em 10-04.2022, referente 
h prestação de  services  de locação de aparelhos purificadores 
de agua, com instal.ão e manutenção prerentrve e corretiva 

Valor total do contrato: RS 8.160,90 
Base mensal: RS 544,06 
Valor total do contrato  corn  reajuste: RS 8.423,70, sendo o 

valor de RS 6.551,77 para o exerckio de 1021 e ova/onde RS 
1.871,93 para 2022. 

Bate mensal reajustada: RS 561,58  
Varier*  no  period°  de mango/2019 a mango/2021:3.22% 
A despesa decorrente do aditamento ire onerara dassifica- 

çâo orçamentária 10302.0930.4850.0000.  
Foam  ratificadas as deman clausulas e condições do  

tonne  original celebrado em 11-04-2017, alteradas pelo 
presente termo. 

Datado Assinatura: 30-11-2020 

COORDENADORIA DE CONTROLE DE 

DOENCAs  

INSTITUTO ADOLFO LUTZ 

Extrato de Reajuste  
Process°  SPDOC 547388/2019 
Proce000 001.0701-001.02412017 
Contr.) 032/2018 
Modalidade: Inexigibilidade de  Lien..  015/2017 
Contratante: Coordenadoria de Console de Doenças asa- 

yes  do Instituto Adolfo  tub  
Contratada:  Control Lab  Console de Qualidade para Labo- 

ratórios Inda  
CNN  da Contratada, 29.511.607/0001-18 
Objeto:Apostilamento de reajuste 2020. 
Valor Mensal Atual: RS 1.50814 
Variacao do Perbdo: 1.62% 
Valor Mensal Reajustado: RS 1.548.47 
Diferença Mensal:RS 39.53 
Vigencia: a partir de 01.06-2020 
Fundamento legal:  sr  do ante 65 da Lei Federal 8366/1993 

CENTRO DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

GRUPO DE VIGILÂNCIA IX • FRANCO DA 
ROCHA 
Despacho da Diretoria Tenka. de 11-12-2020 
Interessado:  MP Panne  - Casa de  Reeks°  
Assunto: Auto de Infração 032045 de 06-11-2020  
Punter°  de  reference:  GVS - 396/1020 
Documento: SES-PRC-2020/45863 

ConSeerando o &poste na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 
Estadual 10.083/98; 

Considerando que o cfrsposto na fiche de procedimento 
90.000011/10 onde for evidenciada a comeão da não conformi-
dade que  germ  a lavratura do auto de infração. 

A Diretoria Técnica do GVS IX -Franco da  Rothe  /CVS/CCD/ 
SES-SP tome público o arquivamento do presente processo. 
(396/2020) 

GRUPO DE VIGILANCIA XVI - BOTUCATU 
Despad. da Diretora Técroca, de 04-01-2021 
01-Comunicado • Edital • Lavratura *Auto de Infra* 
AIF 030516 de 23.11.2020 
Processo SES-PRC-2020/48169 
Reza° Social:Aguinaldo  France  Rosca  
CNN:  38.492.149/0001-08 
Endereço. Rodovia Marechal Rondon KM 249, BowcaturSP 
Conaderando que houve 03 tentativas de entrega via postal 

e não foi localize* a infrator. Pelo presente, fica notificado 
de que na data de 23-11.2020, for lavrado contra si o auto 
de infração 030526, em face da  connate*  da(s) seguintes) 
irregularidade(s) descumprimento do decreto da quarentena 
promovendo  event°  com aglomeração de pessoas tendo havido 
infraçao, aos seguintes dispositivo(s) legaltitiartigo  if  da Porte-
ria CVS 15/2010, Decreto 64879, Decreto 64981,  Deere°  65.170, 
Decreto 64994, Decreto 65141 e Decreto 65.234, todos de 2020 
que tratam das medidas de quarentena, c/c artigo 110 e indso 
XIX do artigo 122 da Lei Estadual 10.003/980 artigos 260e 330 
do Código Penal, Ficando sujeito as penas capital:Ides no artigo 
112 e seus incisos da Lei Estadual 10.083/98. Fica notificado 
de que respondera pelo fato em Processo Administrativo e que 
poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de Infra* no 
prazo de 10 dias, contados a partir de sua Cencia, conforme 
legislaceo mniteria em vigor, perante o Grua° de  Vigilance  Sani•  
aria  de  Boman,  -000 XVI,  sine*  na Avenida Santana 353 
- Centro/Boo...53o Paulo, CEP18603700,Iocal onde deve ser 
protocolado as alegações da defesroimmagnaceo. Na errs/ode 
de defesa  sera  lavrado o Auto de Imposiceo de Penalidade. 

02-Comunicado de Lavratura de Auto de Imposição  de 
Penalidade de  Mule  

Processo 5E5.PRC-1020/47841 
AIF 027709 
Auto de Imposição de Penalidade de multa (AIPM) 020691 
Pelo presente, firna notifkado  el  empresa 814 Brasil Ope-

ração e AcessOrio a Restaurante  SA  inscrito no  CNN  sob o 
13.574.590076640 de que na data de 28.12-2020 foi lavrado 
contra si o Auto de Imposição de Penalidade de Multa 020691. 
com  base no artigo 112 inciso  III  da lei Estadual 10.083/98.6/a 
tambern notificado de que responderá pelo fato em Processo 
Adminntratvo Sanitário e que, de acordo como  art.  134 da lei 
Estadual 10.083/98, terá o prazo de 10 (dez) dias para querer' 
do apresentar Recurso a esta Penalidade de Multa perante o 
Grupo de  Vigilance  Sanitaria de Bottg.dar, situado na Avenida 
Santana 353- Centro Bolucatu/SP. CEP 18.603-700. local onde 
deve cer protocolado as  railer  recursais 

03-Comunicado de Lavratura de Auto de Imposição de 
Penalidade de Multa 

Processo SES-PRC-2020/42065 
AIF 027701 
Auto de Imposição de Penalidade de multa (AIPM) 020760 
Pelo presente, fica notificado (a) empresa Gilson Dias 

Camargo ME, inscrito no  CNN  sob o 01.586206/000148  deg*  
na data de 28-12-2010 foi lavrado contra si °Auto de Impede. 
de Penalidade de Multa 020760. com  base no artigo 111 inciso  
III  da lei Estadual 10.063/96 boa também notificado de gastes-
pondera pelo fato em Processo Administrativo Sanierio e um 
de acordo com o  art  134 da lei Estadual 11083/98, terá o prazo 
de 10 dias, pare querendo, apresentar  Ream  a esta Penalidade 
de Multa perante o Gropo de Vroilância Sanitária de Botucato  
shared,  na Avenida Santana 353. Centro Bourcatia/SP, CEP 
18.603-700 local onde deve ser protocolado as  rages  recursais. 

4- Comunicado-  Deena° Definitive  
Processo SES-PRC-10213/34789 
Reza° Social:- Prefeitura Municipal de  Peens 
CNN  46.634.612/0001-71  
Ender...  Praça  or  Paulo Fraktti - 129 - Pereiras /SP 
Em cumprimento ao disposto no  art.  142 da Lei 10.083/98 

o Grupo de  Vigilance  Sanitária de Botumw, torna Mblico  epos  
a dmisao  definitive  a Penalkkkle  Impose  em Processo Arani. 
nistrativo- AIP Advenencia 020759 de 15-12-2020. Artpaive-se. 

5- Comunicado - Lavratura de Auto de Infração 
AIF 008671 de 29-12-2020 
Processo SES .PRC•1021/00028  
Rae°  Social:- Prefeitura Municpal de Conchas-Hospital 

Munkipal 
Enderego, Praça Alexandre  Jost,  87- Centro -Conchas/SP 
CNPJ:- 46.634.119K401-17 
0 infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto 

de Infra* no prazo de 10  dies,  contados a panir de sua ciencia, 
perante o Grupo de Velencia Sanitária de Botucatu, situado 
na Avenida Santana 353-  cent°  Bowcatu/SP. CEP 18.603-700, 
local onde deve se protocolado as razões de defesa, conforme 
a legislação sanitária em vigor. 

6- Comunicado - Lavratura de Auto de Infra*  
NF  017719 de 29.12/020  
Process°  5E5 .PRC-2021/00112  
Redo  Social:- Manoel Serafim de Melo Bisneto-   Lounge 

Sunset  
Enderece,  Flap Gast.  Dal Farra, KM5- Rural •Botucatuf 

SP  
CNN:-  39.811.993/0001-17 
0 infrator poderá oferecer defesa ou  impugn..  do Auto 

de Infração no  pram  dolo dias contados a partir de sua ciência, 
perante o  Grope  de  Vigilance  Sanitária de (rotucatu,  site*  
CO Avenida Santana 353- Centro Botucatu/SP, CEP 18.603-700, 
local onde deve ser protocolado as  ranks  da defesa, conforme 
a legnlação sanitaria em vtgor. 

GRUPO DE VIGILÂNCIA XXVII -  SAO JOSE  
DOS CAMPOS 
Despadros do Destoe, de 28-12-2020 
Tomando pUblko, tendo em  vigil  que o interessado 

reasouse a assinas a Lovratura do Auto de Inflação 016 025175  
ern  26-11-2020, per estar funcionando tom atendimento na 
Fase Vermelha do Plano  Sao  Paulo decretada para os  dies  25, 
26 e 27-124010 e 01,  Ole  03-014011. Decreto 65415/2020. 
Informando ainda o  man  de 10  des  para que o interessado 
entre coma defesa junto ao  Grope  de  Vigilance  Sanitaria 
de  Sao  Jose dos Campos - Processa, SES-PRC-20201529E8 • 
Reza° Social:  Alison Luigi  do Rosario 426.300.868-51 - CNPI: 
34.137.613/0001.97 Enderego: Avenida Andrõmeda, 2106  Bair-
n): larder  Satélite Municipe:  Sao lost  dos Campos Estado: 
S. Paulo. 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE  

Extrato de  Concrete  
Terno de Aditamento ao Contrato de Gestão 01/21 
Pnxesso SES.PRC.2020/49445 
Contratante: Secretaria de Estado da Salde 
Contratada: SPDM - Associação Paulista para o Desenvol- 

entente. da Medicina  
CNN:  61.699.567A0001.92 
Do Objeto AlteraçCes de clausulas do Contrato de Gestbo, 

bem como a opemionalizaçao da gestão e mmuceo, pela 
Contratada, das atividades e  services  de saúde, no Hospital de  
Transplant.  do Estado  *Sao  Paulo Euryclides de Jesus Zerbini,  

no exerticio de 2021.  ern  conformidade com os Anexos  Throws  
que integram este instumento: 

a. Ammo  Técnico I - Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II - Sisterna de Pagamento 
c•Anexo Técnico  III  - Indicadores de Qualidade 
Volume das Atividades Contratadas: 
Saldas Hospital..  ern  Clinica  Medic;  Obstetrica e Pedi- 

Omita: 1.440/ano  
Intern..  em Clinica Cinirgica:3•768/ano  
HD  e Cirurgias Ambulatoriais:1.620/ano 
Atendimento Ambulatorial (Especialidades Medicas): 

91.680 consultas/ano 
Atendimento Arnbulatorial (Especialidades  nag  Medicas): 

20880 consultas/ano 
Atendimento a urgências: 1/00/ano  
SOOT Extern°,  2.591 exames/ano 
Valor: RS 151.362.001,00, sendo que a transferência sere 

efetivada em 12 parcelas mensais e que onerará a: 
UGE: 090191 
Atividade: 10 302 0930 4852 0000  
Manama  da Despesa: 33 90 39 
Fonte de Recurscrs Fundo Estadual de Salde • Lei 141/12 
Data de Assinawra: 30.12-2020 
Extrato de Convkio 
Termo de Aditamento ao Convênio 01/21 
Processo SES-PRC.2020/50967 
Comenente:Secretaria de Estado da Saúde 
Conveniada: Scciedade Beneficente  Sao  Camilo  
CNN:  60.975.737/0072-45 
Do Objeto: Estabelecer a sistemática de pagamento, acom- 

panhamento,  mile*  e controle; inclusão de indkadores de 
qualidade e valor do repasse de recursos financeiros prove. 
nientes do Fundo Nacional de Saldo/Ministério da Saúde e 
rearsos Pinanceims de Custeio provenientes do Fundo Estadual 
de Saúde, no exerckio de 2021. pare o Hospital Regional do 
Vale do Pareba. 

Volume das Atividades Contratadas:  
Sallies  Hospitalares em Clinica Médica: 2.160/ano. 
Saldas Hospitalares em Clinica CPI:poke: 7.308/ano.  
HD  e Cirargias AmbuLatoriais: 5.400/ano 
Atendimento Ambulatorial (Especialidades Medicas): 

85.200/ano. 
Atendrmento Ambulatorial (Especialidades não Médicas): 

14.280/ano. 
Atendimento a  Urgencies:  13.800/ano 
SADT Externo: 14.520/ano. 
Am bulatáno de Doenças Renais 
Atendimento Ambulatorial (Especialidades Médicas): 5.628/ 

ano. 
Atendimento Ambulatorial (Especialidades vão Media.): 

8.520/ano. 
Valor. RS 64.377.485,00, sendo que a  transference sera  

efetivada  ern  11 parcelas e que  aerate  a: 
U0E:090192 
Atividade: 10 302 0930 4851 0000 
Natureza da Despesa: 33 50 43 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Sairde Lei 141/12 
Data de Assinatura: 30-12-2020 
Extrato de Cornrato 
Termo de Memento ao Contrato de  Gem.  01/21  
Process°  SESMRC-2020/49442 
Contratante Seottaria de Estado da Salde 
Contratada: SPDM - Associaceo Paulista para o Desenvol• 

vimento da Medicine  
(NN:  61.699.567/0001-92 
Do Obeto: Altermles de clausulas do Contrato de Gestão 

bem como a operacionalizago da gestão e execur*, pela Con- 
tratada. das atividades e serviços de saiide, no Hospital Gera! de 
Pedreira, no merckio de 2021. em conformidade com os Anexos 
Técnicos que integram este instrumento: 

a. Anna  Técnico I-  Desk*  de Serviços 
b. Anew  Técnico II - Sistema de Pagamento 
c. keno  Técnico  III  - Indicadores de Qualidade 
Volume das Atividades Contratadas: 
Saldas Hospitalares em ClInica  MOM,  Obstetrica, Pedalo.  

voe Psiquiátrica: 11.760/ano 
Saldas Hospitalares em Clinica Cirorgica:2.592frano 
Hospital  Die  e Cirurge Ambulatorial: 420/ano 
Mendimento a  urgencies:  180,006/arc 
Atendimento Ambulatorial (Especialidades Medicas): 720/ 

ano 
Valor: RS 144.168.592,00,  send,  que a transferência  see  

efetivada em 12 parte/as mentais e que onerara a: 
UGE: 090192 
Atividade: 10 302 0930 4852 °COO  
Newman  da Despesa: 33 90 39 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Salde -lei 141/12 
Data de Assinatura: 30.124010 
Extrato de Convênio 
Terno de Acfitamento ao Convênio 01/21 
Processo SES-PRC-2020/50972 
Convenente: Secretaria de Estado da Salde 
Conveniada: Universidade Estadual de Campinas  gramme  

com interveniênce da Funcamp - Fundação de Desenvohnmen. 
to da Unkamp 

CNPJ Unicamp: 46.068.425/0001-33  
CNN  Funcamp: 09.607.336/0001-06 
Do Objeto: Alterações de Cláusulas do Convênio celebrado 

em 31437/010,  ben  como a operacionalizaceo da gestác e 
execução. pela Conveneda, das atividades e serviços de  said*  
no Hospital Estadual  Tr.  Leandro Franceschini.  de Sumaré, no 
exerckio de 1021,  ern  conformidade com os Anexos Tecnicos 
que integram este instrumento: 

a.Anexo Técnico I - Descrição de  Services;  
b.  keno  Tecnko II - Sistema de Pagamento; 
c.Anexo Técnica Ill - Indicadores de Qualidade. 
Volume das Atividades Contratadas: 
Sendas Hospitalares  ern  C//mica Media Obstétrica, Pedieti- 

ca e Psiquiátrka: 5.400/ano  
Sakes  Hospital.. em Mica Cirúrgica: 5.196/ano 
Atendimento Ambulatorial (Especialidades Medkas): 

41304 consultas/ano 
Atendmento Ambulatorial (Especialidades não Médicas/: 

2.580 consultaseno 
Atendmento a  Urgencies  12.600/ano  
SOOT  Externo: 4/00 coamos/aro 
Valor: RS 121.945.251,00, sendo que a transferencia sere 

efetivada em 12 parcelas mensais e que onerara 
UGE: 090192 
Atividade: 10 302 0930 4852 0000 
Natureza da Despesa: 33 50 43 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde • Lei 141/12 
Data de Assinatura: 30-12.2020 
Extrato de Contrato 
treno de Aditamento ao Contrato  On  Destao 01/21 
Processo SES-PRCi2020/49418 
Congatantei Secretaria de Estado da Salde 
Contratada: Centro de Estudos e Pesquisa  'Dr.  João  Arno.  

rim • CEIAM 
CNPl: 66.518/67/0001-83 
Do Objeto: Alterações de  dainties  do  Comae  de Gesttão 

celebrado em 20-11-2019. bem como a operacionalização da  
pest.  e  ere.*  pela Contratada, das attridades e serviços de 
saúde no Hospital Estadual 'Professor Carlos de Silva lacaz' -  
Franke.°  Morato no mercklo de 2021, em conformidade com 
os Anexos Técnicos que integam este  instrument.  

Anexo  Teak°  - Descriceo de Serviços 
Anexo Técnico Sistema de Pagamento 
Anexo Tenko Ill - Indicadores de Qualidade 
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Volume d.Atividades Contratadas: b.  Anew  Tecnko II - Sistema de Pagamento Atendimento 	Ambulatorial 	(Especialidades 	Médicas): 206: 090592 
Intemaceo em Clinica Médica, Obstarka, Pediatrica e cAnexo Tecnko Ill - Indicadores de Qualidade 53.350 consultasljamoov Atividade: 10 302 0930 4852 0000 

Psiquiatrica 4.416/ano Volume das Atrvidades Contratadas: Atendimento Ambulatorial (Especialidades nao  Medic.):  Naturea da Despesa: 33 90 39 
Internaceo em Clinica Cirúrgica: 1.152/ano Saldas Hospitalares em Clinica Médica, Obstétrica, Pediatri- 20.130 consultas/jan.nov Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saude - Lei 141/12 
Atendimento Ambulatorial (Especialidades Médicas): 3.720 ca e Psiquiatrica: 2.040/ano SADT Externo: 356.917 exames/jannov Datado Assinatur. 30-12-2020 

consultasiano Saidas Cinirgk. (Eletivas/Urgências): 6.442/ano  Tratamentos Clinicos/Acompanhamento: 4.800/ano Extrato de Comenio  
Atendimento a Urgências: 18.000/ano HD  Cirúrgico: 540/ano Vs/on: RS 82.238.940,00 sendo que a transferancia  sera  Into  de Acetamento ao Convanio 01/21 
Valor: RS 66.179.298.00, sendo que a transferência a  sera  Atendimento Arnbulatorial (Primeiras Consultas): 6.880 efetivada  ern  11 parcel/as mensais e que onerara a: Processo SES.PRC.2020/50370 

efetivada  ern  11 parcelas, e que onerara consultasrano AGE: 090192 Convenente: Secretaria de Estado da  Saida  
UGE: 090192 Atendimento Especialidades  Medic.  - Interconsultas/Con. Atividade: 10 302 0930 4852 0000 ConvenOda: Associaceo Lar  Sao  Francisco de  Mss  na 
Atividade: 10 302 0930 4852 0000 cultas Subsequmtes: 30.975/ano Natureta da Despesa: 33 70 41 Providência de Deus 
Natureza da Despesa: 33 90 39 Atendimento Ambulatorial (Especialidades nao Médicas): Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde- Lei 101/12 CNPl: 53.221.255/0001-40 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de  Saida  - Lei 141/12 12.000 consultas/ano Estado Assinatura: 30-12-2020 Do Objeto: Akeracees de clausulas do Convanio celebrado 
Data de Assinalura: 30-11-2020 Atendimento a Urgências: 9.000/ano Vigerkia: O presente Termo de Acammento vigorara a partir em 20.12-2018,  been  como estabel.es  a operacionaloaceo da  
Extrato de Contra. SADT  Extern.  3.276 examesiano de 01.01.2021 ate encerramento do conveni0 em 30.112021. gem.  e .ed/ceo. pela Conveniada, das atividades e serviços 
Terrno de Aditamento ao Contrato de  Gast.  01/21 Valor: RS 114.948.005.00, sendo que a transferência  sera  Extrato de Contrato de saúde no Hospital Estadual loao Paulo II, no exerckio de 
Processo SES.P8C.2020/49448 efetivada em 12 parcelas mensais e que onerara a:  Termo de Aditamento ao Contrato de G.tao 01/21 2021, em  conform  idade com os Anexos Tecnkos que integram 
Contratante: Secretaria de Estado da  Saida  ú0E:  090192 Processo SE5.PRC.2020/49410 este instrumento: 
Contratada: Centro de Estudos e Pesquisas  "Dr.  loao  Arno.  Atividade: 10 302 0930 4852 0000 Contratante: Secretaria de Estado da Saúde a. Anexo Técnico I - Decerkao de  Services;  

rim • (DAM Natureza da Despesa: 33 90 39 Contratada: Fundaceo para o Desenvolvimenti  Masao,  b.An.o Técnico II - Sistema de Pagamento; 
CNPl: 66.518/670/0CH 83 Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde 'bei 141/12 Hospitalar - Famesp c. Anexo Técnico  III  - Indcaclor. de Qualidade. 
Do Objeto:Alteracees de dausulas do Contrato de  Gast.. Data de Assinatura: 30.12.2020 CNPl: 06.230.439/000141 Volume das Atividades Contratadas: 

been  como a operadonalizaceo da gestao e execuceo, pela Extrato de Contra. Do Objeto: Alterações de clatoulas do Contrato de Genãv Saldas Hospitalares em Clinica Médica. Obstetrica, Pedatri. 
Contratada, das atividades e serviços de saide, no Hospital Termo de Aditamento ao Contrato de  Gast.  01/21 bem como a operacionalitaceo da gestáo e execuceo, pela ca e Psiquiátrica; 216/ano 
Estadual  'Dr. Albano  da Franca Rocha Sobrinho' e Centro de Processo SES-PRC-2020/49528 Contratada, das atividades e  services  de saide. no Hospital Saldas Hospital.. em Clinica Cirúrgica: 5220/ano  
Atenceo Intesrada 3 Saúde Mental (CA/SM) Franco da Rocha, 
no exesckio de 2021,  ern  conformidade com os  Maros  Técnices 

Contratante: Secretaria do Estado da  Salida  
Contratada: SPDM - Associaceo Paulista para o Desenvol. 

Estadual de Bauru  'Dr.  Arnaklo Prado Curvella', no exekkio de 
2021, em conformidade vemos Anexos Técnicos que integram 

HD  e Cirurgias Ambulatoriak:5.760/ano 
Atendimento a agendas: 2.160/ano 

que integram este instrumento: cimentada Medicina  este  instruments,:  Valor: RS 28.057.57800, sendo que a transferência  sera  
a. Anexo %alto I - Descriceo de  Services  CNN:  61.699.567/0001.92 Mete Tecnko I - Desaiceo de  Services  efetivada em 12 pakelas mensais e que onerara a: 
b.Anexo Técnko II- Sistema de Pagamento 
r.Anexo  Tea.° ID  - Indicadores de Qualidade 

Do Objeto: Alterações de cláusulas do Contrato de Gestás, 
bem  corm  a operacionalizaçao da q.tit e  wax*,  pela Con- 

Anexo Técnico II - Siam. de Pagamento  
Anew  Técnico Ill - indicadores de Qualidade 

UGE: 090192 
Atividade: 10 302 0930 4852 0000 

Volume das Atividades Contratadas: 
Saldas Hospitalases em Clinka Medica, Obstétrka, Pediatti. 

tratada, das atividades e  services  de  sands,  no Polo de Atenceo 
intensiva em Saúde Mental da Zona Norte - PAI Zona Norte no 

Volume das Atividades Contratadas:  
Saki.  Hospitalar.  on  Cllreica  Maraca,  Obstétrica. Pediatri. 

Natureza da Despesa: 33 50 43 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de  Sail*  - Lei 141/12 

ca e Psiquiátrka:480/ano eterno de 2021, em conformidade com os Anexos Téaticos ca e Psiquiátrica: 7.632/ano Data de Assinatura: 30-12.2020 
Saldas Hospitalares  ern  Clinica Cirúrgica: 3960/ano  que integram este insrumento: Saidas Hospitalares em Chia Cirúrgica: 5.400/ano  Extrato de Contrato 
HD/  Cirurgia Ambulatorial: 2.280/ano Anexo Témko I - Descriceo de Serviços HD/  Cirurgia Arnbulatorial: 3.720/ano Termo de Aditamento ao Contrato de  Gast.  01/21 
Atendimento 	ambulatorial 	(Especialidades 	Medic.):  Anexo Técnico II -Sistema de Pagamento Atendimento 	ambulatorial 	(Especialidades 	Médicas): Processo SES.PRC-2020/49530 

39.000 consultas/ano Anexo Técnico Ill - Indkadoses de Qualidade 71.088 consultas/ano Contratante: Secretaria de Estado & Saúde 
Atendimento ambulatorial (Especialidades tdo Médicas): Volume das Atividades Contratadas: Atendimento ambulatorial (Especialidades nao Mitdicas): Contratada: SPDM - Associaceo Paulista para o Desenvol. 

19.200 consultas/ano internaceo em Mica Media, Obstatrica, Pediatrica e 27.000 consultas/ano cimente da Medkina  
Atendimento a urgências: 6.000/ano Psiquiatrica: 1.380/ano Atendimento a urgancias: 10.800/ano CNN:  61.699.667/0001.92 
SADT Extemo: 4.440 exames/ano Atendimento a Urgancias:2.688/ano SADT Externo: 157.500 exames/ano Do Objeto: Alterações de cláusulas do Contrato de Gestão 
Volume das Atividades Contratadas (CAISM): Valor: P812.214.792,00, sendo gana transferanda a Con- Valor:RS 170.8131.691,00, sendo que a transferência a Con- celebrado  an  01.12.2018, bem como a operacionalitaçao da 
Saldas Hospitalares em  Mince  Psiquattica: 636/ano tratada  sera  efetivada em 12 parcelas, e que Amara a: tratada  sera  efetivada em 12 parcelas mensais, e que onerará oastão e exececeo, peta Conratada, das atividades e serviços 
Programa Arnbulatorial Intensivo e Semi. intensivo; 720 

usuarios/ano 
AGE: 090192 
Atrvidade: 10 302 0930 4852 0000 

UGE: 090192 
Atividade: 10 302 0930 4852 0000 

de saúde. na  Unidade Recomeço  Helvetia,  no exackio de 2021, 
em conformidade com to Anexos Técnicos que integram este 

Atendimentos a Urgência: 6.750/ano Natureza da Despesa: 33 90 39 Nall/seta da Despesa: 33 90 39 instrumento:  
Atendimento 	Annbulatorial 	(Especialidades 	Médicas): Fonte de Recursos: Fundo Estadual de S.*. Lei 141/12 Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde'. Lei 141/12 Mew  Thnko I - Descriceo de Serviços 

21.780 consultas/ano Data de Assinatura: 30-12-2020 Data de Assinatura: 30.12-2020 Anexo Tecnko II - Sistema de Pagamento 
Atendimento Ambulatorial (Especialidades nao Médicas): Extra. de Contrato Extrato de Contrato Anexo Tétrico Ill - Indicadores de Qualidade 

8.100 consultas/ano 
Valor: P899.888.809,00, sendo que a transferancia 3 Con- 

Termo de aditamento ao Contrato de Gestao 01/21 
Processo SES.PRC.2020/49503 

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestao 01/21 
Processo SES.PRC-2020/49525 

Volume das Atividades Contratadas: 
Intemaceo em Clinka Psiquiatrica (Enfermaria D.intoxi. 

tratada  sera dative& ern  12 parcelas mensais e que onesara a: 
AGE; 090192 
Atividade: 10 302 0930 4852 0000 

Contratante: S.retatia de Estado da  Salida  
Contratada: Casa de  Saida  Santa Marcelina 
CNPl: 60.742.616/000140 

Contratante: Secretaria de Estado da Saúde 
Contratada: Fundação do ABC 
CNPl: 57.571/75/0001.00 

caceo):3001ano 
Centro de Convrvancia: 26.400 usuários/ano 
Unidades de  Reins.*  Psicossxial (' Morades de Crise'R 

Natureza da Despesa: 33 90 39 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Se/ide • Lei 141/12 
Data de Assinatura: 30-12-2020 
Extrato de Contrato 
Termo de Aditamento ao  Connate  de Gestao 01/21 
Processo SES-PRC-2020/49436 
Contratante:  Samaria  de Estado da  Salida  
Contratada: Centro de Estudos e P.quisas  'Dr. Joao  Aino• 

rim' -CEJAM  
CNN:  66.518.267/000143 
Do Objeto:Alteracees de clausulas do Contrato de Gest3o  

bent  como a operacionalização da gestio e  exec..  pela 
Contratada, das atividades e serviços de saúde, no Hospital 
Geral  'Dr.  Francisco De Moura Coutinho  Gibe  De Carapkulba. 
no exercite de 2021, em conformidade  coin  os Anexos Ttonkos 
que integram este instrumento: 

a. Anexo Tétrico I - Descriceo de Servkos 
b. Anexo  Tea.°  II - Sistema de Pagamento 
c. Moto TM.° Ill - indicadores de Qualidade 
Volume dasAtividades Contratadas: 
Saldas Hospitalares em Clinica Madica, Obstétrica Pediatri. 

a e Psiquittrica: 8.904/ano 
Saldas Hospitalares  net  Clinica Cirúrgica: 7.440/ano 
HE e Cirurgia Arnbulatoria1:2.580/ano 
Atendimento 	Ambulatorial 	(Especialidades 	Medic.):  

53964 consultas/ano 
Atendimento Ambulatoria I (Especialidades 	Ao Médicas); 

46.440 consultas/ano 

Do Objeto:Altesacees de  clam!.  do Contrato de  Gast.. 
ben  corno a opeacionaltraceo da gesdo e execuceo, pela 
Contratada, das atividades e serviços de saúde. no Hospital 
Geral de Itaquaquecetuba, no  period°  de janeiro a novembro de 
2021, em conformidade tom as Anexos Teakos que integram 
este  instrument.  

. Anexo Técnico I - Dexriceo de  Services  
b.Anexo Têmko II - Sistema de Pagamento 
c.Anexo Técnico Ill - indicadores de Qualidade 
Volume das Atividades Connatadas: 
Saklas Hospitalares  on  Clinica Médica, Obstetrka, Pediatri- 

ca e Psiquiátrka: 7.568/janoce 
Saidas Hospitalar. em Clinica Cirúrgica: 2.750/on-nix 
Atendimento Arnbulatorial (Especialidades Médicas): 6.380/ 

jan-nov. 
Atendimento Ambulatorial (Especialidades nao  Medic.):  

990/jan.nov. 
Atendimento a urgências: 33.0001jan-nov. 
SADT  Extern.  3.300/janno, 
Valor RS 115.059.060,00, sendo que a transferencia  sera  

efetivada em 11 parcellas mensais e que onerarás; 
UGE: 090192 
Atividade: 10 302 0930 4852 0000 
Naorreza da Despesa: 33 90 39 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de  Saida  - Lei 141/12 
Data de Assinatura: 30.12.2020 
Vigência: O  ',raceme  Termo de Aditamento vigorara a  penis  

Do Objeto: Alterações de clausulas do Contrato de Gestão 
celebrado em 01-06.2019, bem como a operácionalleaggo da 
gestao e execuplcs pela Conratada, das atividades e  services  
de  sail&  no Instituto de Infectologia Emilko Ribas II - BaNada 
Santista, no exekkio de 2021. em conformidade com os Anexos 
Técnicos que integram este instrumento: 

a. Mexo Técnico I - Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II -Sistema de Pagamento 
c.An.o Técnico Ill - Indicadores de Qualidade 
Volume das Atividades Contratadas: 
Saldas Hospitalares em Clinica Médka: 636/ano 
SADT Externo: 1.092 exames/ano 
Valor: RE 18.791.997,00, senclo que a transferência  sera  

efetivada em 12 parcelas mensais e que onerara a: 
GO E; 090192 
Atividade: 10 302 0930 4852 0000 
Natureta da Despesa: 33 90 39 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde 'Lei 101/12 
Data de Aminatura: 30.12.2020 
Extrato de Contrato 
Temo de Aditamento ao Contrato de  Gast.  01/21 
Processo SE5-PRC.2020/49443 
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde 
Contratada: SPDM - Asmciaceo Paulista parco Desenvol. 

vimento da Medkina 
CNN:61.699.567/000142, 
Do  Objet.  Alteracees de  &soul.  do Contrato de Gesdo 

bem como a operacionalitaçao da gest,So e execuceo, pela 

9.720 moradores/ano 
Valor: RE 11.998.80000 sencla que a transferência cera 

efetivada em 12 parcela 	e que onerara a: 
UGE: 090192 
Atividade 10 302 0930 4852 0000 
Natureza da Despesa: 33 90 39 
Fonte de Recursos) Fundo Estadual de Saúde. Lei 141/12 
Data de Assinatura: 30-12-2020 
Extrato de Contrato 
Termo de Mitamento ao Contrate de Gestão 01/21 
Processo SES.PRC.2020/49518 
Contratante:  Sacred&  de Estado da  Sae*  
Contratada: Associaceo Lar  Sao  Francisco de Assis na  Pro.  

vidência de Deus 
CNPl: 53/21255/0001-40  
On  Objeto: Alterações de  educe!.  do Contrato do Gestão, 

bem come a operacOnaktaceo da gestão e  °recur,.  pela  Con.  
tratada, das atrvidades e  services  de slide, no Hospital Estadual 
Porto Primavera, no exerckio de 2021, em conformidade com os 
Anexos Técnicos que integram este instrumento:  

Mew  técnico 1 - Descrição de Serviços  
Mew  Tknico II - Sistema de Pagamento 
Moo Técnico Ill - indkadores de Qualidade 
Volume das Atividades Contratadas: 
Saldas Hospitalares em Cénica Medka. Obstétrica e Rd- 

atria:  1.800/ano 
Internação  ern  Clinica Cirúrgira: 1.248/ano  
HD  e Cirurgas Arnbulatorials: 720/ano 

Atendimento a Urgências: 43.116/ano de 01.01-2021 ata encerramento do contrato de  oast.  em Contratada, das atividades e servkos de saúde, no Hospital  Atendimento 	Ambulatorial 	(Especialidades 	Médicas), 
SADT  Extern.  21.200 cantes/ano 30-11-2021. Gaol*  Pirajussara, no  period°  de janeiro a novembro de 2021, 23.364 ronsultas/ano 
Valor:RS 125.333.999,00, sendo que a transferancia a  Con.  Extrato de Cantata em  conform  idade com os Anexos Técnicos que integram este  Atendimento Ambulatorial (Especialidades não  Medic.):  

tratada  sera  efetivada em 12 parcelas, e que onerara a: Termo de aditamento  at  Conrato de  Gast.  01/21 instrument°, 16.296 consultas/ano 
UGE:09D192 Processo SES.PRC-2020/49429 Men  Técnico I - Desaiceo de Serviços Atendimento a urgenciac 27.600/ano 
Atividade: 10 302 0930 0852 OODO Contratante: Secretaria de Estado da Saúde Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento SADT Externo: 8.520 exames/ano 
Natureza da Despesa: 33 90 39 Contratada: Instituto de Responsabilidade Social Sitio Liba. Moo Têcnko  III  - indicadores de Qualidade Valor: RE 22.343.995,00, sendo que a transferanda  sera  
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de  Sande  - Lei 141/12 nes 	IRSSL Volume das Atividades Contratadas: efetivada em 12 parcelas mensais e que  one..  a: 
Data de Assinatura: 30-11.2020 CNPl: 09.538.688/0001-32 Saidas Hospitalares em  Comma  Médica, Obstatrka, Pediári- UGE: 090192 
Extrato de Contra.  Do Objeto: Altetacees de cláusulas do Contrato de G.tio,  a e Psouiatrica: 5.445Ban-not Atividade: 10 302 0930 4852 0000 
Term°  de Mitamento ao Contrato de  Gast.  01/21 been  come a operacionalizaceo da gestao e .ecuceo, pela Con- Saidas Hospitalares em Clinica Cinirgica: 4.620/jan•nov Natuteza da Despesa: 33 90 39 
Processo 5E54PC/010/49437 tratada, das atividades e serviços de  sail*.  no Hospital Geral do Cirurgia Hospital/Dia/Cirurgia Ambulatorial: 1.3754an-nov Fonte de Recursos: Fundo Estadual de  Sande  - Lei 141/12 
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde Grajaú 'Professor Uberato  John Alphonse Di  DO', no  period°  de Atendimento 	Ambulatotial 	(Especialidades 	Madicas): Data de Assinatura: 30.12-2020 
Contratada: SPDM - Associaceo Paufsta para o Desenvol- janeiro a novembro de 2021, em conformidade com os Anexos 28.600 consultaajan-nov Extrato de Contrato 

vimento da Medicina  Técnicos que integram este instrumento: Atendimento Ambulatorial (Especialidades reto  Medic.):  Termo de Aditamento ao Contrato de  Gast.  01/21 
CNN:  61.699.567,0001.92 Anexo Tecnko 	Descriceo de Serviços 6.820 tonsultasqan-nov ProceGO 5ES•PRC•2020/49516 
Do Objeto: Aketações de dausulas do Contrato de Gastáo Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento Atendmento a urgencias:24.200/jan-nov Contratante: Secretaria de Estado da Saúde 

celebrado  en  01-11-2019, bem como a operacionalizaceo da Anexo Técnico Ill - Indicadores de Qualidade SADT  Wetly:  16.720 examesflan.nov Contratada: Instituto de Responsabilidade Social Sitie Liba- 
oastáo e ex.uceo. pela Contratada, das atividades e serviços de Volume das Atividades Contratadas: Valor: RS 129.255.070,00 sendo que a ransfesência  sera  n65 	IRSSL 
saúde, no Hospital Gera' 	Pror  Dr. Waldemar  de Carnal/mo Pinto Saldas Hospitalar. em Clinica Media, Obstari. e Pedia. efetivada em 11 parcellas mensais e que onesara CNN:09.538.688/0031.32 
Filho' de Guarulhos no exerricio de 2021, em confonnidade 
com os  Maros  Técnkos que integram este instrumento: 

trka:10.197/jannov 
Intemaceo  eel  Clinica Cirúrgica: 3.850/jannov 

AGE: 090192 
Atividade: 10 302 0930 4852 0000 

Do Objeto: Alterações de clausulas do Contrato de Gestao, 
Item como a operacionalitaceo da gestão e execuceo, pela 

n.  Mew  Técnico I - Descriceo de Servkos Atendimento a Urgancias: 61.699Ban.nov Natureza da Despesa: 33 90 39 Contratada, das atividades e serviços de  sail*.  no Hospital 
b. Mexo Técnico II -Sistema de Pagamento SADT  Extent:  1320 examesBan•nov Fonte de Recessos: Fundo Estadual de  Sail*  - Lei 141/12 Regional de lundial. no exerckio de 2021.  en  conformidade com 
c.  Anew  Têcnico Ill - indicadores de Qualidade Valor: RS 134.291.980,00, sendo que a transferência  sera  Data de Assinatura 30.12.2020 osAnexos Técnicos que Otesearn este  instrument.  
Volume das Atividades Contratadas, efetivada em 11 parcelas mmsais e que onerará Vigência: 0 presente Temo de Mitamento vigorara a panir Moo Técnico I - Descriceo de Serviços 
Saldas Hospitalares em CHO. Médica Obstatrica  Pediatri- UGE: 090192 de 01-01-2021  ad  encerramento do contrato de gestão em Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento 

c,  e Psiquatrka:9.516/ano Atividade: 10 302 0930 4852 0000 30-11.2021. Anexo Tétrico Ill - Mdicadores de Qualidade 
Saldas Hospitalares em n Clinica Ccergica: 4.520/ano Natureza da Despesa: 33 90 39 Extrato de Contra. Volume das Atividades Contratadas: 
Atendimento 	Ambuiatorial 	(Especialidades 	Médicas): Fonte de Recursos: Fundo Estadual de  Saida  - Lei 141/12 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão 01/21  Saidas Hospitalares em Clinica Media: 1200/ano 

18.348 consultas/ano Data de Assinatura: 30.12.2020 Morass°  SES.PRC.2020/09090 Saldas Hospitalares em Chia Ciringita: 6.600/ano 
Atendimento Arnbulatorial (Especialidades nao Médicas): Vicenda: 0 presente Termo de Aditamento vigorará a partir Contratante:  Samaria  de Estado da  Saida  Atendimento 	Ambulatorial 	(Especialidades 	Médicas): 

17.844 consultas/ano de 01.01.2021 até encerramento do rontrato de  oast. ern  Contratada:  Service  Social da Construceo Civil do Estado de  36.744 consultas/ano 
Atendimento a Urgancias: 15.816/ano 30.11.2021. Sao  Paulo - Seconci.SP  Atendimento Arnbulatonal (Especialidades  ciao  Médicas); 
SADT  Exeunt,:  29.700 exames/ano  Extrato de Contra. CNN:  61.687.356/0001.30 7.656 consultas/ano 
Val.:  P8100.170.781,00, sendo que a transfesêncla  sera  Termo de Aditamento ao Convanio 01121 Oblate: Alterações de clausulas do Contrato de  Gast.  Atendimento a urgências:960/ano 

efetivado em 11 parcelas, e que Onerará a: Mocesso SES-PRC-2020/50969 bem como a opeacionalizaçao da gestao e execuceo, pela SADT  Extern.  7.440 exames/ano 
261: 090192 Convenente:Seaetaria de Estado da Sal* Contratada, das atividades e serviços de  sail*,  no Hospital Valor: RS 58.303.041,00, sendo que a transferência á Con- 
Atividade: 10 302 0930 4852 0000  Convoniada:Consaide  -Concerti°  intermunkipal de  Saida  Geral 'Henrique ANimeyer' de Vila Alpina, no exerckio de 2021, tratada cera efetivada em 12 parcelas mensais e que onerara a: 
Namara  da  Decease  33 90 39 do Vale do Ribeira e lateral Sul em conformidade  corn  os  Maros  Técnicos que integram este UGE: 090192 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de  Sake  'Sal 141/12 
Data de Assinatumi 30-12.1010 

CNPl: 57.740.490/000140 
Do Objeto: Meraçoes de clausulas do convenio cekbrado  

instrumento: 
a. Anexo  Tarok°  I - Descrição de Senriços 

Atividade: 10 302 0930 4852 0000 
Natureza da Despesa: 33 90 39 

Extrato de Contrato ern  05.12.2016. bem como a operacionalizaceo da gestao e b. Mean  Técnico II - Sistema de Pagamento Fonte de R.ursos: Fundo Estadual de Saúde  'Len  141/12 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gesdo 01/21 execucect  *la  Contratada. das atividades e serviços de sal*, Anexo  Teak°  Ill - Indicadores de Qualidade Data de Assinatura: 30-11-2020 
Processo 5E54PC/010/49521 no Hospital Regional  'Dr.  Leopoldo B.ilacque, no penedo de Volume das Atividades Contratadas: Extrato de Contrato 
Contratante: Secretaria de Estado da  Sail*  janeiro a novembro de 2021.  ern  conformidade tones Anexos Saidas Hospitalares em Chia  Machu,  Obstatrka, Pediatri.  Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão 01/21 
Contratada: SPDM - Associaceo Paulista para o Desenvol. Técnicos que integram este instrumento: cam  Psiquiatria: 7.572/an0. protesto SES.PRC-2020/4944 

vimmto da Medicina a) Mexo Técnico I - Descriceo de Serviços Saidas H.pitaLares em Clinica Cirúrgica: 6A32/ano.  Contratante: Secretaria de Estado da Saúde 
CNPl: 61.699.567/0001. b) Anew Teak°  II. Sistema de Pagamento HD  e cirurgias Ambulatoriais: 240/ano Contratada: Cruzada Bandeirante  Sao  Camilo de Assistancia 
Objeto:Akerações de clausulas do Contrato de Gastás, bem cl Meto Técnico Ill - Indicador. de Qualidade Atendimento a Urgênci.:48.000/ano. Médico-SocOl 

como a opencionalitaceo da  gestic)  e execuceo, pela Contra- Volume das Atividades Contratadas Atendimento 	ambulamdal 	(Especialidades 	Médicas): CNN:60.598.448/000140 
tada, das atividades e servi4os de  sake.  no Hospital Regional 
de Sorocaba "DrAdib Domingos Jaime', no exescicio de 2021. 

Saldas Hospital.. em CIMica Madka, Obstétrica, Pernatri-
ca e Psiceiatrica:3.663/jan-nov 

22.752/ano. 
Atendimento ambulatorial )Especialidades não Médicas): 

Do Objeto: Alterações de cláusulas do Contrato de  Gestic),  
bem como a operacionaloaceo da gestão e .ecuceo. pela Con- 

em conformidade  coin  os  Mean  Têmicos que integram este  Saldas Hospitalares em Clinica Cicergica: 3.9054an•nov 1.440/ano tratada das atividades e  services  de saúde, no Hospital Geral de 

instrument°,  
a.Anexo  Tea.°  I - Descriçao de Serviços 

Hospkal Dia e Cirurgia AmbuLatorial: 1.485/jan.nov 
Atendimento a urgentias: 44.0004annce 

Valor: RS 131.615.455.00, sendo que a transferancia  sera  
efetivada em 12 parcelas mensais e que onerara a: 

Itaperi, no período de janeiro a novembro *2021, em confor. 
midade com osAnexos Tacnkos que integram este  instrument.  

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  garante a autenticidade deste documento 
guando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficialcom.br  
terca-teira, 540 janeiro de 2021 As 00:28:31. 
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